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SENHOR PRESIDENTE: 

 

 Os Vereadores que este subscrevem, requerem a Vossa Excelência, nos termos 

regimentais, que após ouvido o douto Plenário e, se aprovado, esta Casa: 

 

Encaminhe, ao Sr. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio 

Grande do Sul – Deputado Marlon Santos, a seguinte Moção de Apoio: 

 

Excelentíssimo Sr. Marlon Santos 

MD Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do RS 

 

A Câmara de Vereadores de Osório apresenta a Vossa Excelência a presente 

MOÇÃO DE APOIO à Proposta de Emenda à Constituição Estadual n° 270/2018, 

de autoria da Dep. Estadual Juliana Brizola, a qual “Acrescenta parágrafo ao artigo 

209 da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul”, onde determina que o ensino 

da Língua Espanhola, de matrícula facultativa, constituirá disciplina obrigatória das 

escolas públicas de ensino fundamental e médio. 

 

           Considerando as diferentes migrações acolhidas em nosso estado, 

especialmente devido a nossa localização geográfica, considerando os acordos 

internacionais com o Mercosul e os demais interesses políticos e econômicos do RS 

com os países vizinhos é fundamental incluir uma emenda em nossa Constituição 

Estadual que torne DISCIPLINA OBRIGATÓRIA, com matrícula facultativa, a 

língua espanhola nas escolas públicas de ensino fundamental e médio. 

 

         Distante de qualquer linha ideológica ou partidária, entendemos que o mundo 

do trabalho, associado às facilidades de comunicação e locomoção internacionais vai 

sempre beneficiar aqueles alunos com melhor acesso ao ensino qualificado, o qual 
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inclui o conhecimento da maior diversidade possível de línguas. 

            

           Enquanto vários países do mundo ofertam diferentes línguas estrangeiras, 

desde os primeiros anos escolares, a atual LDB (LEI DIRETRIZES BÀSICAS) da 

Educação possibilitou o ensino destas línguas, predominantemente a do inglês, 

somente a partir dos anos finais do ensino fundamental. 

 

           Em nosso estado houve a criação de algumas universidades com cursos de 

Letras específicos em Espanhol, como a UNIPAMPA e a UNIVERSIDADE 

FEDERAL DA FRONTEIRA SUL, ambas em região fronteiriça aos países vizinhos 

de língua espanhola. Diversos INSTITUTOS FEDERAIS também investiram em tais 

cursos como o do campus Restinga, sendo que a língua espanhola é base fundamental 

de outros cursos como é o caso dos existentes no IFRS – campus Osório. Ou seja, os 

Institutos Federais criaram centenas de vagas para professores de espanhol. O estado 

gaúcho também incorporou em seus quadros do magistério, através de contratos 

temporários ou de concursos, vários professores desta importante língua. Até mesmo 

as escolas privadas tiveram ações inclusivas nesta área. 

 

      Para não corrermos riscos de mudanças na política educacional federal, buscando 

evitar que os avanços nesta área sofram descontinuidade futuramente, gerando 

incertezas junto aos profissionais desta área, a inclusão da EMENDA 207/2018 virá 

salvaguardar o ensino da LÍNGUA ESPANHOLA em nosso estado, tornando a 

mesma disciplina obrigatória nas escolas públicas de ensino fundamental e médio, 

com matrícula facultativa aos alunos. 
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                                             Justificativas 
- O Brasil faz fronteira com sete países que tem a língua espanhola como língua 

oficial. 

- O RS faz fronteira com dois destes países e vinte e sete cidades gaúchas fazem 

fronteira com o Uruguai e/ou a Argentina. O Litoral Norte do RS tem grande fluxo, 

principalmente no verão, de turistas vindos de países que falam a língua espanhola. 

- O espanhol é a língua oficial de 21 países do mundo. É, em termos demográficos, a 

segunda língua mais falada no mundo, quase 6% da população mundial, ficando atrás 

do mandarim na China, falada por 14,1% da população mundial. 

- O mercado produtor gaúcho, no comércio exterior teve como alguns dos seus  

principais destinos de exportação a Argentina, o Chile, o Paraguai, e o Uruguai, todos 

países de língua espanhola. 

- Os Estados Unidos da América (EUA), devido à crescente imigração e à fronteira 

com o México, tem o espanhol como sendo a língua estrangeira mais falada em seu 

território.                                                                                                                                
                                                                                                                                                        Sala de Sessões, 17/07/2018 

     

    Ver. Martim Tressoldi – PSDB                     Ver. Ed Moraes - MDB 

 
    

   Ver. Lucas Azevedo – MDB                           Ver. Charlon Muller - MDB 

 

    

    Ver. Roger Caputi - MDB                             Ver. Beto Gueiê - PDT 

 

    

    Verª. Maria Isabel Pereira- PDT                   Ver. Binho Silveira – PDT 

 

  

    Ver. Valério dos Anjos - PDT            


